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pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2023-BLRESDEM).

(19) Em 29.08.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a comissão,
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Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 147/2023-BLVANG).
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(22) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(23) Em 14.11.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 172/2023-BLDEM).

(24) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).
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Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).
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Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 182/2023-BLDEM).

(27) Em 20.12.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº
186/2023-BLDEM).
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(28) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

(29) Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 2647, DE 2022
- Não Terminativo -

      Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, a fim de incluir o
incentivo à aquisição de equipamentos para a produção de energias renováveis entre as
prioridades da política agrícola.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda 1-CI.
Observações:
- Em 12.12.2023, a Comissão de Serviços de Infraestrutura aprovou Parecer favorável
ao Projeto com a Emenda 1-CI.
- A matéria vai ao Plenário do Senado Federal para prosseguimento da tramitação.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Alan Rick

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Parecer (CI)
Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2829, DE 2021
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, para autorizar a compra de
pescado diretamente de aquicultores e pescadores artesanais, nas condições que
especifica.
Autoria: Senador Esperidião Amin

Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Sociais para prosseguimento da tramitação, em
decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Jorge Seif

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 195, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e a Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para considerar produtos
de alimentação animal bens essenciais.
Autoria: Senador Cleitinho
Relatoria: Senador Jaime Bagattoli

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/05/2024 às 13:23.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos para prosseguimento da
tramitação.
- Votação simbólica.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 467, DE 2023
- Não Terminativo -

      Susta os efeitos do § 9º do Art. 12 do Decreto nº 11.688, de 05 de setembro de 2023,
que Altera o Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de 2020, que regulamenta a Lei nº
11.952, de 25 de junho de 2009, para dispor sobre a regularização fundiária das áreas
rurais situadas em terras da União e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária, por meio de alienação e concessão de direito real de uso de imóveis, e sobre a
destinação de terras públicas da União em consonância com os art. 188, art. 225 e art.
231 da Constituição, o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a Lei
nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, e a Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, e susta
os efeitos do Ofício Circular nº 1296/2023/DF/SEDE/INCRA- INCRA, em 05 de outubro
de 2023, com orientações acerca das alterações na regularização fundiária, ocorridas
devido à edição do Decreto 11.688, de 05 de setembro de 2023.
Autoria: Senador Marcos Rogério

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para prosseguimento da
tramitação.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Jaime Bagattoli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 5927, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, para incentivar e promover a
produção de biocombustível no âmbito da agricultura familiar.
Autoria: Senador Jader Barbalho

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda que apresenta.
Observações:
- Em 24.04.2024, LIDO o Relatório na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, a
Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Sergio Moro

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/05/2024 às 13:23.
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- A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente para prosseguimento da tramitação.
- Votação simbólica.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 1658, DE 2023
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que trata sobre a destinação do
produto da arrecadação das loterias, para destinar recursos ao Programa Nacional de
Crédito Fundiário (PNCF) – “Terra Brasil”.
Autoria: Senador Jaime Bagattoli

Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- Em 12.09.2023, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer favorável ao
Projeto.
- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, aprovado o Substitutivo no Turno Único, será ele submetido a Turno
Suplementar.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Parecer (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/05/2024 às 13:23.
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei nº 
2.647, de 2022 (PL nº 6.325/2016), do Deputado 
Pedro Uczai, que acrescenta dispositivo à Lei nº 
8.171, de 17 de janeiro de 1991, a fim de incluir o 
incentivo à aquisição de equipamentos para a 
produção de energias renováveis entre as 
prioridades da política agrícola. 

Relator: Senador ALAN RICK 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) examina 
o Projeto de Lei (PL) nº 2.647, de 2022 (PL nº 6.325, de 2016, na Casa de 
origem), que visa a incluir, no âmbito da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, o estímulo à aquisição de equipamentos destinados à produção de 
energias renováveis como uma prioridade da política agrícola. 

O referido Projeto, composto por três artigos, estabelece como 
objetivo primordial da futura legislação promover o incentivo à aquisição de 
equipamentos voltados para a produção de energias renováveis, com enfoque 
especial na agricultura familiar. 

O primeiro artigo enuncia o propósito da lei, enquanto o 
segundo artigo propõe uma emenda ao artigo 94 da Lei nº 8.171/91, 
priorizando a aquisição de equipamentos que façam uso de energia solar, 
energia eólica ou biomassa para a produção de energia limpa e sustentável, 
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especialmente direcionada à agricultura familiar. Por fim, o terceiro artigo 
determina a data de entrada em vigor da presente legislação. 

O Deputado Pedro Uczai, autor da proposição, busca facilitar e 
ampliar a produção de energias renováveis no meio rural, com especial 
atenção para a agricultura familiar. 

Após aprovação na Câmara dos Deputados, o PL nº 2.647, de 
2022, foi encaminhado ao Senado Federal e distribuído para as Comissões 
de Serviços de Infraestrutura (CI) e de Agricultura e Reforma Agrária. 

Na CI, foi apresentada uma única Emenda nº 1/CI, do Senador 
ZEQUINHA MARINHO, que altera o art. 2º do PL para incluir, dentre as 
ações prioritárias, a aquisição de equipamentos para produção de 
biocombustível. Em 12 de dezembro de 2023, foi aprovado o relatório do 
Senador EDUARDO BRAGA, apresentado ad hoc pelo Senador LUCAS 
BARRETO, documento que passou a constituir parecer da referida 
Comissão favorável ao projeto. 

Não foram apresentadas outras emendas ao PL nº 2.647, de 
2022. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA, conforme estabelecido no art. 104-B do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), pronunciar-se sobre 
proposições concernentes à política de investimentos e financiamentos 
agropecuários. No presente caso, são analisados aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, regimentalidade e 
mérito do PL nº 2.647, de 2022. 

No âmbito da constitucionalidade, o projeto está em 
consonância com os requisitos constitucionais relativos à competência 
legislativa da União, às atribuições do Congresso Nacional e à iniciativa em 
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projeto de lei, conforme preconizado nos artigos 22, inciso I, 23, inciso VIII, 
187, inciso IV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 48, 49, 51 e 
52 da CF. 

No que concerne à juridicidade, além de inovar o ordenamento 
jurídico e com ele se compatibilizar, o projeto atende ao requisito de 
coercitividade, estando, desse modo, consoante com a legislação pátria. 

Ademais, o PL demonstra ser fruto de uma boa técnica 
legislativa, em conformidade com as Leis Complementares nºs 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, e 107, de 26 de abril de 2001, e satisfaz todos os demais 
requisitos regimentais para o seu processamento. 

No que concerne ao mérito, destaca-se a pertinência da 
proposição. Tendo em vista a dinâmica da economia brasileira, é indubitável 
que a demanda por energia elétrica proveniente do sistema interligado 
tenderá a aumentar. Poder utilizar, cada vez mais, energia gerada a partir de 
fontes renováveis trará importantes benefícios para o meio ambiente. 
Ademais, o estímulo à geração de energia elétrica por meio de fontes 
renováveis na agricultura familiar impulsionará esse setor, gerará mais 
empregos e contribuirá para a eficiência e sustentabilidade dessa atividade. 

Além disso, a aquisição de painéis solares para instalação de 
energia solar no campo mostra-se como uma medida eficaz para promover o 
desenvolvimento sustentável. Com mais de 200 mil consumidores em 170 
mil conexões de sistemas solares no campo e uma potência instalada de 3,1 
gigawatts (GW), a tecnologia fotovoltaica já está presente em 4,9 mil 
municípios brasileiros, demonstrando sua viabilidade e eficácia na produção 
de energia limpa e renovável. 

Tais medidas são congruentes com a recente sanção da Lei nº 
14.828 de 20 de março de 2024,  a qual fui relator nesta Casa, e que ampliou 
o âmbito do planejamento e execução de ações da Política Nacional da 
Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais para incluir a 
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modernização e o desenvolvimento sustentáveis e a inovação e o 
desenvolvimento tecnológico entre os aspectos a serem considerados no 
planejamento e na execução desta política. 

Uma iniciativa relevante é a apresentação pelo Governador 
Tarcisio de Freitas de uma nova alternativa de energia solar flutuante para 
São Paulo. A inauguração da UFF (Usina Fotovoltaica Flutuante) Araucária, 
na represa Billings, na zona sul da capital, representa um avanço 
significativo na política energética de sustentabilidade do estado. Com um 
investimento inicial de R$ 30 milhões, a planta tem capacidade para produzir 
até 10 GWh por ano de energia solar, equivalente ao consumo de 4.000 casas 
no período de um ano. Essa iniciativa aproveita o espelho d'água para gerar 
energia limpa, contribuindo para a redução da emissão de gases de efeito 
estufa e para a diversificação da matriz energética do Estado.  

A emenda proposta pelo Senador Zequinha Marinho, sugere 
uma modificação no artigo 2º do Projeto de Lei. Ela visa incluir a aquisição 
de equipamentos destinados à produção de biocombustíveis como uma das 
ações prioritárias. A utilização de biocombustíveis em equipamentos para 
geração de energia elétrica limpa, bem como em geradores de hidrogênio 
que empregam o processo de reforma de etanol, apresenta-se como uma 
alternativa substancial para a descarbonização no meio rural e por isso deve 
ser apoiada. 

Essa proposta inclui a aquisição de biodigestores e de biotoilets, 
que se apresentam como uma alternativa promissora. Com apenas 4 kg de 
matéria orgânica, produzem gás suficiente para três horas de uso, equivalente 
a um botijão de 13 kg, e ainda produzem adubo para uma horta familiar, 
capaz de alimentar até 16 famílias. Este tipo de proposta atende a uma 
população carente de infraestrutura de saneamento básico, como moradores 
de áreas rurais, ribeirinhos, extrativistas, comunidades indígenas, 
quilombolas, entre outras comunidades isoladas. 
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Em síntese, medidas que garantam o uso de novas tecnologias 
no campo são muito bem-vindas, porquanto são estratégicas para 
impulsionar ainda mais o agronegócio brasileiro, um dos setores mais 
dinâmicos de nossa economia. Esse é o propósito do PL que ora relatamos. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.647, de 2022, com a Emenda nº 1-CI. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 
2.647, de 2022 (PL nº 6.325/2016), do Deputado 
Pedro Uczai, que acrescenta dispositivo à Lei nº 
8.171, de 17 de janeiro de 1991, a fim de incluir o 
incentivo à aquisição de equipamentos para a 
produção de energias renováveis entre as 
prioridades da política agrícola. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Serviços de Infraestrutura o 
Projeto de Lei nº 2.647, de 2022 (PL nº 6.325, de 2016), que acrescenta 
dispositivo à Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, a fim de incluir o incentivo 
à aquisição de equipamentos para a produção de energias renováveis entre as 
prioridades da política agrícola. 

O autor tem o objetivo de facilitar e aumentar a produção de 
energias renováveis no meio rural e, para tanto, propõe a inclusão, na Lei da 
Política Agrícola, de incentivos à aquisição de equipamentos que utilizem a 
energia solar, energia eólica ou biomassa, principalmente para a agricultura 
familiar.  

Após aprovação na Câmara dos Deputados, o PL no 2.647, de 
2022, de autoria do Deputado Pedro Uczai, foi remetido ao Senado Federal e 
distribuído para as Comissões de Serviços de Infraestrutura (CI) e de 
Agricultura e Reforma Agrária (CRA).  

No Senado Federal, foi apresentada uma única emenda, do 
Senador Zequinha Marinho, que altera o art. 2º do PL para incluir, dentre as 
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ações prioritárias, a aquisição de equipamentos para produção de 
biocombustível. 

II – ANÁLISE 

Compete à CI, nos termos do art. 104 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições que tratam de transportes de 
terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos geológicos, serviços 
de telecomunicações, parcerias público-privadas e agências reguladoras 
pertinentes, e outros assuntos correlatos. Na medida em que a geração de 
energia elétrica, a partir de novas fontes, impacta a infraestrutura de energia no 
País, há a aderência das competências da CI ao tema tratado pelo projeto de lei 
em análise. 

A proposição é constituída de 3 artigos.  

O art. 1º enuncia o objetivo da proposição, que é o de incluir, 
dentre as prioridades da política agrícola, o incentivo à aquisição de 
equipamentos para a produção de energias renováveis, principalmente na 
agricultura familiar.  

O art. 2º acrescenta o inciso V ao art. 94 da Lei no 8.171, de 17 de 
janeiro de 1991, que dispõe sobre a política agrícola, para determinar que o 
Poder Público incentivará prioritariamente a aquisição de equipamentos que 
utilizem energia solar, energia eólica ou biomassa, para a produção de energia 
limpa e sustentável, por meio de linhas de crédito diferenciadas, 
principalmente para a agricultura familiar. O art. 3º estabelece que o projeto 
entre em vigor na data de sua publicação. 

No mérito, a proposição é muito louvável. Dado o dinamismo do 
setor agrícola, é certo que a demanda por energia será crescente. Poder utilizar, 
cada vez mais, energia gerada a partir de fontes renováveis trará importantes 
benefícios para o meio ambiente e para o bolso dos consumidores em geral, 
inclusive dos produtores rurais. Ademais, o estímulo à geração de energia 
renovável na agricultura familiar impulsionará esse setor, gerará mais 
empregos e contribuirá para a eficiência e sustentabilidade dessa atividade.  

Apesar de já haver linhas de crédito destinadas à agricultura 
familiar, voltadas à aquisição de equipamentos para a produção de energia 
elétrica a partir das fontes eólica, solar e biomassa, a inclusão dessa prioridade 
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na política agrícola, aliada à previsão de linhas de crédito diferenciadas, confere 
aos canais de crédito existentes maior respaldo. Abre também as portas para 
novas oportunidades de fomento a investimentos em fontes renováveis. Além 
disso, a explicitação da prioridade dada à energia renovável assegura aos 
agricultores familiares, a nosso juízo, maior segurança jurídica nesse tipo de 
investimento.  

Por fim, se as linhas de crédito oferecerem condições favorecidas, 
porém, ainda tiverem juros reais positivos, o projeto não trará impacto para as 
finanças públicas.  

Consideramos muito bem-vinda a emenda do Senador Zequinha 
Marinho que altera o art. 2º do PL para incluir, dentre as ações prioritárias, a 
aquisição de equipamentos para produção de biocombustível. De fato, o uso de 
biocombustíveis em equipamentos para geração de energia elétrica limpa, ou, 
ainda, em geradores de hidrogênio que utilizam o processo de reforma de etanol 
constitui importante alternativa para a descarbonização no meio rural.  

 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos pronunciamos pela aprovação do Projeto 
de Lei no 2.647, de 2022, com a Emenda no 1-CI.  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1
EMENDA Nº      - CI 

(ao PL nº 2647, de 2022) 

Nos termos do art. 2º do projeto de lei, dê-se nova redação ao inciso V do art. 
94: 

“Art. 94. .............................................................................. 
V - a aquisição de equipamentos que utilizem energia solar, energia eólica, 
biomassa ou biocombustível, para a produção de energia limpa e 
sustentável, por meio de linhas de crédito diferenciadas, principalmente para 
a agricultura familiar.” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

O uso de biocombustíveis em equipamentos para geração de energia elétrica 
limpa ou ainda como opção para gerador de hidrogênio que utiliza o processo de reforma 
de etanol é uma alternativa para a descarbonização das atividades de processamento dos 
produtores rurais que estão se aprofundando em iniciativas cada vez mais verdes.  

Sala das Sessões, 

 
Senador Zequinha Marinho 

Podemos/PA 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 571/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 19 de outubro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 6.325, de 2016, da Câmara 
dos Deputados, que “Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, a fim de incluir o incentivo à aquisição de equipamentos para a produção de 
energias renováveis entre as prioridades da política agrícola”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2647, DE 2022

(nº 6.325/2016, na Câmara dos Deputados)

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, a fim de incluir o
incentivo à aquisição de equipamentos para a produção de energias renováveis entre as
prioridades da política agrícola.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Acrescenta dispositivo à Lei nº 
8.171, de 17 de janeiro de 1991, a 
fim de incluir o incentivo à 
aquisição de equipamentos para a 
produção de energias renováveis entre 
as prioridades da política agrícola. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 

8.171, de 17 de janeiro de 1991, para incluir, entre as 
prioridades da política agrícola, o incentivo à aquisição de 
equipamentos para a produção de energias renováveis, 
principalmente na agricultura familiar. 

Art. 2º O caput do art. 94 da Lei nº 8.171, de 17 de 
janeiro de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 
V: 

“Art. 94. ............................. 
................................................. 

V - a aquisição de equipamentos que 
utilizem energia solar, energia eólica ou biomassa, 
para a produção de energia limpa e sustentável, por 
meio de linhas de crédito diferenciadas, 
principalmente para a agricultura familiar.”(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de outubro de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Página 2 de 4 Avulso do PL 2647/2022

23



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.171, de 17 de Janeiro de 1991 - Lei da Política Agrícola   - 8171/91 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991;8171

art94_cpt

Página 4 de 4 Avulso do PL 2647/2022

25



2



 
Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 2.829, de 2021, do Senador Esperidião 
Amin, que altera a Lei nº 1.283, de 18 de 
dezembro de 1950, para autorizar a compra de 
pescado diretamente de aquicultores e pescadores 
artesanais, nas condições que especifica. 

Relator: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 2.829, 
de 2021, de autoria do Senador ESPERIDIÃO AMIN, que altera a Lei nº 
1.283, de 18 de dezembro de 1950, para autorizar a compra de pescado 
diretamente de aquicultores e pescadores artesanais, nas condições que 
especifica. 

O PL nº 2.829, de 2021, é constituído de apenas dois artigos. O 
art. 1º acrescenta o art. 1º-A à Lei nº 1.283, de 1950, que dispõe sobre a 
inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal, para excetuar 
do disposto naquela lei a aquisição de pescado diretamente de aquicultores e 
pescadores artesanais por pessoas físicas, para consumo próprio, e por 
restaurantes, para consumo no estabelecimento. A aquisição será regulada 
pelo Poder Público local e imputará ao restaurante responsabilidade pela 
qualidade sanitária do produto, nos termos do parágrafo único do dispositivo 
proposto. 
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O art. 2º estabelece a vigência da futura lei a partir da data de 
sua publicação. 

 A matéria foi distribuída à Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em decisão terminativa, 
nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes a 
aquicultura e pesca, nos termos do caput e do inciso V do art. 104-B do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Como não se trata de decisão 
terminativa nesta Comissão, a presente análise ater-se-á ao mérito do Projeto. 

Conforme muito bem expôs o autor da Proposição, Senador 
ESPERIDIÃO AMIN, a legislação que trata da prévia fiscalização, sob o 
ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal 
falha ao não prever a excepcionalidade da aquisição de pescado, por pessoas 
físicas e por restaurantes, diretamente dos aquicultores e pescadores 
artesanais, tornando essa atividade – corriqueira e culturalmente consagrada 
na maioria das cidades ribeirinhas e litorâneas do País – clandestina aos olhos 
da lei. 

Cumpre-nos aqui destacar que essa Lei foi promulgada na 
década de 1950, possuindo, portanto, mais de setenta anos. Embora devamos 
reconhecer sua importância para a consolidação do sistema oficial de 
inspeção de produtos de origem animal, é necessário também reconhecer a 
necessidade de sua atualização, especialmente para favorecer o 
desenvolvimento dos pequenos produtores e criar as condições necessárias à 
viabilização e à valorização dos circuitos locais de produção e 
comercialização de alimentos. 
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Um primeiro passo no sentido de atualizar esse marco legal para 
favorecer os produtores de pequeno porte foi dado pelo Congresso Nacional 
ao aprovar a Lei nº 13.680, de 14 de junho de 2018, que dispôs sobre o 
processo de fiscalização de produtos alimentícios de origem animal 
produzidos de forma artesanal e estabeleceu o Selo (ARTE) para 
identificação desses produtos. 

O PL em análise, por sua vez, tem, ao mesmo tempo, o potencial 
de favorecer a produção de pescadores artesanais e de pequenos aquicultores, 
bem como o de fortalecer o mercado local para esses produtos, de modo a 
valorizar os costumes e a culinária tradicionais das regiões litorâneas e 
ribeirinhas. 

Os efeitos positivos da medida proposta pelo PL em análise 
serão sentidos em praticamente toda a extensão do território brasileiro, seja 
em razão da grande extensão do litoral brasileiro, de aproximadamente 10,9 
mil quilômetros, conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), seja em razão do enorme potencial para pesca das águas 
continentais brasileiras. Além disso, de acordo com dados do Censo 
Agropecuário de 2017, há, no Brasil, cerca de 232 mil estabelecimentos 
agropecuários que desenvolvem atividade aquícola, sendo que 171 mil deles 
são empreendimentos familiares rurais. 

Convém destacar que os agricultores familiares, que atuam na 
produção de aves, caprinos, ovinos, dentre outros, geralmente são instigados 
a vender a produção para intermediários locais, que se apropriam de uma 
considerável parcela do preço pago pelos consumidores locais.  

Esta realidade repete-se com nossos pescadores e demais 
profissionais que atuam na aquicultura, seja no Estado de Santa Catarina seja 
nas demais unidades federativas, banhadas por mar ou pelos importantes 
rios, onde aqueles que realmente realizam a captura de pescados e outras 
fontes de proteínas oriundos do mar ou de rios, recebem tão pouco em 
comparação com o preço final do comércio local.    
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Entendemos, contudo, que o texto do PL pode ser aperfeiçoado 
para que a medida ganhe maior amplitude e beneficie não apenas os 
produtores de pescado, mas todos aqueles que comercializem produtos 
alimentícios de origem animal no âmbito dos respectivos municípios.  

Diante disso, de forma similar ao que foi estabelecido pela Lei 
nº 13.680, de 14 de junho de 2018, que disciplinou o processo de 
comercialização  e fiscalização de produtos alimentícios de origem animal 
produzidos de forma artesanal, permitindo o comércio interestadual dos 
produtos submetidos à fiscalização dos Estados e do Distrito Federal, 
apresentamos emenda substitutiva ao PL nº 2.829, de 2021, para estabelecer 
expressamente que é permitida a comercialização municipal de produtos 
alimentícios produzidos de forma artesanal, com características e métodos 
tradicionais ou regionais próprios, empregadas boas práticas agropecuárias 
e de fabricação, desde que submetidos à fiscalização periódica de órgãos de 
saúde pública do Município. 

Diante, portanto, do inegável mérito do Projeto, o nosso 
posicionamento é pela aprovação da matéria, na forma da emenda 
substitutiva que ora apresentamos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nº 2.829, de 
2021, nos termos da emenda substitutiva a seguir: 
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EMENDA Nº            – CRA (Substitutivo) 

PROJETO DE LEI Nº 2.829, DE 2021 

Altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, 
para dispor sobre a comercialização de produtos 
alimentícios de origem animal produzidos de 
forma artesanal no âmbito municipal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a comercialização de produtos 
alimentícios de origem animal caracterizados pela forma artesanal no âmbito 
municipal, devidamente fiscalizada pelas autoridades sanitárias do 
Município. 

Art. 2º A Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 10-B: 

“Art. 10-B. É autorizada a comercialização municipal de 
produtos alimentícios de origem animal, caracterizados pela forma 
artesanal, desde que o produtor local seja cadastrado, instruído e 
fiscalizado periodicamente pelos órgãos de vigilância sanitária do 
Município. 

§ 1°. Ao Poder Executivo Municipal compete regulamentar o 
cadastramento de produtores locais, a instrução de boas práticas de 
higiene, e as formas de inspeções, que assegurem a devida 
fiscalização sanitária;   

§2°. Caracteriza-se artesanal, para os fins do caput, o alimento 
produzido por métodos tradicionais, com vinculação e valorização 
territorial, regional ou cultural, conforme protocolo de elaboração 
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específico estabelecido para cada produto, e com emprego de boas 
práticas de produção.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, 
para autorizar a compra de pescado diretamente de 
aquicultores e pescadores artesanais, nas 
condições que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 1º-A: 

 “Artº 1º-A. Excetua-se do disposto nesta Lei a aquisição de pescado 
diretamente de aquicultores e pescadores artesanais por pessoas físicas, para consumo 
próprio, e por restaurantes, para consumo no estabelecimento. 

 Parágrafo único. A aquisição de que trata este artigo será regulada 
pelo Poder Público local e imputará ao restaurante responsabilidade pela qualidade 
sanitária do produto.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 1.283, de 18 de dezembro de 1950, que dispõe da prévia 
fiscalização de todos os produtos de origem animal, comestíveis e não 
comestíveis, não abriga a aquisição por pessoas físicas e por restaurantes do 
pescado diretamente dos aquicultores e pescadores artesanais, tornando essa 
atividade clandestina, mesmo sendo corriqueira na maioria das cidades 
ribeirinhas e litorâneas do país.  

A alteração que propomos pretende excetuar das disposições da 
Lei 1.283, de 1950, a aquisição de pescado realizada por pessoa física, para 
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consumo próprio, ou por restaurantes, para consumo no estabelecimento, e 
para tanto, estabelece que essas operações devem ser reguladas pelo poder 
público local. 

Dessa forma, o poder público poderá promover fiscalizações 
esporádicas, bem como exigir dos estabelecimentos que mantenham recinto 
exclusivo para manipulação inicial dos pescados. Já a responsabilização pela 
qualidade dos pescados impostas aos restaurantes, obrigará que esses 
estabelecimentos promovam uma relação mais próxima com os fornecedores 
para acompanhar o manuseio desses produtos e com isso, garantir um 
produto de qualidade aos seus consumidores. 

 Diante disso, solicitamos aos nobres pares o apoio para 
aprovação dessa matéria, que retirará da clandestinidade, com a devida 
segurança sanitária, um comércio que é realidade há muito tempo, nas 
cidades litorâneas e ribeirinhas do Brasil.  

Sala das Sessões, 

 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei Complementar 
(PLP) nº 195, de 2023, do Senador Cleitinho, que 
altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional), e a Lei Complementar 
nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para 
considerar produtos de alimentação animal bens 
essenciais. 

Relator: Senador JAIME BAGATTOLI 

I – RELATÓRIO 

Está em exame nesta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 195, de 2023, do Senador 
CLEITINHO, que altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), e a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 
(Lei Kandir), para considerar produtos de alimentação animal bens essenciais. 

O PLP possui 3 artigos. O art. 1º estabelece que o caput do art. 18-
A da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional – 
CTN), passa a considerar os produtos de alimentação animal bens essenciais e 
indispensáveis, que não podem ser tratados como supérfluos, para fins da 
incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
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e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS). 

O art. 2º do PLP altera o caput do art. 32-A da Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para também considerar as operações 
relativas aos produtos de alimentação animal e aos combustíveis, dentre outras, 
como bens e serviços essenciais e indispensáveis, que não podem ser tratados 
supérfluos, para fins de incidência do ICMS. Por fim, o art. 3º trata da cláusula de 
vigência da futura lei.  

Além da análise pela CRA, a proposição será apreciada pela 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

Na justificação, o autor argumenta que o propósito não é isenção 
fiscal dos produtos de alimentação animal, mas apenas a aplicação de alíquota 
modal, a fim de que os referidos produtos não sejam tratados como bens 
supérfluos. E que a alíquota de ICMS de bens essenciais é até 18%, o que 
representa R$ 27,00 de ICMS em um saco de ração de 15kg que custa R$ 150,00. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes a tributação 
da atividade rural e a comercialização e fiscalização de produtos e insumos, nos 
termos do art. 104-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Deixaremos os aspectos de constitucionalidade e juridicidade para 
análise da CAE, tendo em vista a aprovação recente da Emenda Constitucional nº 
132, de 20 de dezembro de 2023, que altera o Sistema Tributário Nacional e que 
prevê um cronograma de implantação dos novos tributos em substituição aos 
antigos, começando em 2026 com previsão de término em 2033, sendo que os 
novos tributos serão cobrados concomitantemente com os antigos a serem 
extintos. 

Quanto ao mérito do PLP nº 195, de 2023, para se ter uma ideia, o 
Sindicato Nacional da Indústria de Alimentação Animal (SINDIRAÇÕES) 
informa que movimenta algo em torno de R$ 90 bilhões/ano em macro (milho, 
farelo soja, fosfato bicálcico, farinhas e gorduras animais, etc.) e micro 
ingredientes (vitaminas, aminoácidos, enzimas, outros aditivos). 
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Segundo a Associação Brasileira da Indústria de Produtos para 
Animais de Estimação (Abinpet), a carga tributária do segmento de alimentos, 
que representa 65% do faturamento do setor, é de 49.99%, representados por 
tributos como IPI, ICMS-ST, Pis/Cofins. Na Europa, a carga tributária do setor 
pet é de cerca de 18,50% e, nos Estados Unidos, não passa de 7%. 

O Brasil tem a segunda maior população de cães, gatos e aves 
canoras e ornamentais em todo o mundo, sendo o terceiro maior país em 
população total de animais de estimação. São 54,2 milhões de cães, 23,9 
milhões de gatos, 19,1 milhões de peixes, 39,8 milhões de aves e mais 2,3 
milhões de outros animais. O total é de 139,3 milhões de pets. 

Segundo estimativas da indústria de alimentação animal brasileira 
apresentadas em fevereiro de 2024 pelo Sindirações em seu sítio na Internet, 
2023 pode ter totalizado uma produção aproximada de 87 milhões de toneladas 
de rações e sal mineral, representando incremento de quase 1,5% em relação a 
2022. Como a indústria de alimentação animal é modulada pelo desempenho 
da cadeia produtiva de proteína animal, considerando as projeções preliminares 
disponibilizadas pelas entidades representativas dos produtores de carnes 
bovina, suína, aves, ovos e leite, pet food e exportadores, a produção de rações 
deve avançar algo em torno de 2,5% em 2024. 

O valor de produção de todos os produtos de origem animal 
levantados pela Pesquisa da Pecuária Municipal (PPM) do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), chegou a R$ 116,3 bilhões em 2022, e 7,4% 
(ou R$ 8,6 bilhões) desse valor vieram da aquicultura. Em relação a 2021, a 
alta foi de 17,5%. Segundo o IBGE, foram abatidas, em 2022, 29,8 milhões de 
cabeças de bovinos em todo o país, de um efetivo total de 230,0 milhões de 
cabeças, conforme a Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB). 

As Projeções do Agronegócio do Brasil, de 2022/23 a 2032/33 
(Projeções de Longo Prazo), disponíveis no sítio na Internet do Ministério da 
Agricultura e Pecuária (MAPA), informam que a produção total de carnes em 
2022/23 está estimada em 29,6 milhões de toneladas, e a projeção para o final da 
próxima década é produzir 36,2 milhões de toneladas de carne de frango, bovina 
e suína. São criações que demandarão um volume crescente de ração animal. 

Portanto, pelos números apresentados, percebe-se a importância 
estratégica, atual e futura, do setor de alimentação animal para o agronegócio 
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brasileiro, justamente nesse período de transição da Reforma Tributária, razão 
do mérito da Proposição que analisamos.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PLP nº 195, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional), e a Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 
(Lei Kandir), para considerar produtos de 
alimentação animal bens essenciais.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do Art. 18-A da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacional), passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 18-A. Para fins da incidência do imposto de que trata o inciso II do 
caput do art. 155 da Constituição Federal, os combustíveis, o gás natural, 
a energia elétrica, as comunicações, o transporte coletivo e os produtos de 
alimentação animal são considerados bens e serviços essenciais e 
indispensáveis, que não podem ser tratados como supérfluos. “ 

 

Art. 2º O caput do Art. 32-A da Lei Complementar nº 87, de 13 
de setembro de 1996 (Lei Kandir), passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 32-A. As operações relativas aos combustíveis, ao gás 
natural, à energia elétrica, às comunicações ao transporte 
coletivo e aos produtos de alimentação animal, para fins de 
incidência de imposto de que trata esta Lei Complementar, são 
consideradas operações de bens e serviços essenciais e 
indispensáveis, que não podem ser tratados como supérfluos. “ 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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2
JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto determina que os produtos de alimentação animal 
devem ter tratamento tributário de bens essenciais. Ressalte-se que o 
propósito não é isenção fiscal, é apenas a aplicação de alíquota modal, ou 
seja não ser tratada como bens supérfluos. Para isto altera o Código 
Tributário Nacional e a Lei Kandir. 

O conceito de bens supérfluos é bastante amplo. Pode-se 
afirmar que apenas a cesta básica é essencial e os demais produtos 
supérfluos. Ou pode-se advogar, como se faz neste projeto, que alimento para 
os animais são essenciais, afinal sem estes os animais morrem de inanição. 

É digno de nota que a alíquota de ICMS de bens essenciais é até 
18% o que representa R$ 27,00 de ICMS em um saco de ração de 15kg que 
custa R$ 150,00. 

Reconhecendo a necessidade de alimentar os animais, é legítima 
e urgente a atuação do Congresso Nacional para definir a essencialidade 
destes bens. Certo da importância da iniciativa, esperamos o apoio de nossos 
ilustres Pares para o aprimoramento da proposta. 

Sala das Sessões, 

Senador Cleitinho 

REPUBLICANOS - MG 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 467, de 2023, do Senador Marcos Rogério, 
que susta os efeitos da nova redação dada pelo 
Decreto nº 11.688, de 05 de setembro de 2023, ao art. 
12, § 9º, do Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de 
2020, que regulamenta a Lei nº 11.952, de 25 de 
junho de 2009, para dispor sobre a regularização 
fundiária das áreas rurais situadas em terras da 
União, no âmbito da Amazônia Legal, e em terras do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária, por meio de alienação e concessão de 
direito real de uso de imóveis, e susta os efeitos do 
Ofício Circular nº 1296/2023/DF/SEDE/INCRA- 
INCRA, em 05 de outubro de 2023, com orientações 
acerca das alterações na regularização fundiária, 
ocorridas devido à edição do Decreto 11.688, de 05 
de setembro de 2023. 

Relator: Senador JAIME BAGATTOLI 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 467, de 2023, de autoria do 
Senador MARCOS ROGÉRIO, que tem por finalidade sustar os efeitos da nova 
redação dada pelo Decreto nº 11.688, de 5 de setembro de 2023, ao art. 12, § 
9º, do Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de 2020, que regulamenta a Lei 
nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para dispor sobre a regularização fundiária 
das áreas rurais situadas em terras da União, no âmbito da Amazônia Legal, e 
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em terras do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, por meio 
de alienação e concessão de direito real de uso de imóveis. 

Por conseguinte, susta os efeitos do Ofício Circular nº 
1.296/2023/DF/SEDE/INCRA- INCRA, em 5 de outubro de 2023, com 
orientações acerca das alterações na regularização fundiária, ocorridas devido 
à edição do Decreto 11.688, de 5 de setembro de 2023. 

O Autor justifica a iniciativa afirmando que, em decorrência desta 
nova normativa, milhares de agricultores familiares qualificados e habilitados 
na condição de beneficiários e postulantes à obtenção de terras públicas, por 
meio dos procedimentos legais de regularização fundiária têm sido 
prejudicados. 

Por fim, afirma que a nova redação dada pelo Decreto nº 11.688, 
de 5 de setembro de 2023, ao art. 12, § 9º, do Decreto nº 10.592/2020 e o Ofício 
Circular nº 1.296/2023/DF/SEDE/INCRA-INCRA causam profunda 
insegurança jurídica e social ao programa de titulação e regularização fundiária 
e, por isso, tornou-se necessária a aprovação do presente projeto de decreto 
legislativo. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária. 

Não foram recebidas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, é competência exclusiva do Congresso Nacional sustar, 
por meio de decreto legislativo, ato normativo do Poder Executivo que exorbite 
o seu poder regulamentar. 
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Ademais, a CRA tem competência para se pronunciar sobre 
matérias relacionadas à agricultura familiar e segurança alimentar; ao uso ou 
posse temporária da terra e regularização dominial de terras rurais e de sua 
ocupação; e à colonização e reforma agrária, em razão do disposto no art. 104-
B, incisos IV, XIII e XIV, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Exauridas as questões formais e constatada a competência desta 
comissão para a análise deste PDL, podemos passar para a análise de seu 
conteúdo. 

O Decreto nº 11.688, de 5 de setembro de 2023, alterou o 
tratamento adotado na regularização fundiária das áreas rurais situadas em 
terras da União, no âmbito da Amazônia Legal, e em terras do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, por meio de alienação e 
concessão de direito real de uso de imóveis. 

Neste contexto, por meio do Decreto nº 11.688/2023, foi alterado 
o Decreto 10.592/2020 e, assim, a nova redação do art. 12, § 9º previu a 
proibição da destinação de terras públicas federais ocupadas por florestas para 
a realização de reforma agrária. 

Essa previsão, entretanto, conflita diretamente com o art. 6º da Lei 
nº 11.284, de 2 de março de 2006, que trata da destinação de áreas de florestas 
públicas ocupadas ou utilizadas por comunidades locais. 

Tradicionalmente, a regularização fundiária de áreas ocupadas que 
se sobreponham a florestas públicas é feita, nos termos do art. 6º, inciso III, da 
Lei 11.284/2006, mediante a previsão de condicionantes socioambientais que 
garantam a manutenção preservação floresta e para propriedades de até quinze 
módulos fiscais. 

Entretanto, o art. 12, § 9º, do Decreto 11.688/2023 simplesmente 
se contrapôs ao texto legal e, por isso, exorbita ao poder regulamentar típico da 
esfera executiva. 

Ademais, em consequência da alteração regulamentar promovida 
pelo supramencionado Decreto, o Ofício Circular nº 
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1.296/2023/DF/SEDE/INCRA-INCRA determinou a interrupção de todos os 
processos de regularização fundiária até que se defina como serão os novos 
trâmites em relação à identificação de florestas públicas e que sejam 
esclarecidas as possibilidades de concessões nestas áreas. 

Assim sendo, a alteração promovida pelo Decreto 11.688/2023 no 
Decreto 10.592/2020, com a inclusão do art. 12, § 9º, e o Ofício Circular 
INCRA nº 1296/2023 constituem verdadeiros retrocessos à política pública de 
regularização fundiária na Amazônia Legal, uma das mais importantes para a 
superação da pobreza rural e para a proteção da cidadania. 

 

III – VOTO 

Ante os argumentos expostos, o voto é pela aprovação do PDL nº 
467, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  DE 2023 

 
 

Susta os efeitos do § 9º do Art. 12 do Decreto nº 
11.688, de 05 de setembro de 2023, que Altera o 
Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de 2020, que 
regulamenta a Lei nº 11.952, de 25 de junho de    
2009, para dispor sobre a regularização fundiária 
das  áreas rurais situadas em terras da União e do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária,   
por meio de alienação e concessão de direito real de 
uso de imóveis, e sobre a destinação de terras 
públicas da União em consonância com os art. 188, 
art. 225 e art. 231 da Constituição, o art. 68 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, a Lei 
nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, e a Lei nº 
11.284, de 2 de março de 2006, e susta os efeitos do 
Ofício Circular nº 1296/2023/DF/SEDE/INCRA- 
INCRA, em 05 de outubro de 2023, com orientações 
acerca das alterações na regularização fundiária, 
ocorridas devido à edição do Decreto 11.688, de 05 
de setembro de 2023. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, V, da Constituição 

Federal, os efeitos do § 9º do Art. 12 do Decreto nº 11.688, de 05 de setembro 

de 2023, que Altera o Decreto nº 10.592, de 24 de dezembro de 2020, que 

regulamenta a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para dispor sobre a 

regularização fundiária das áreas rurais situadas em terras da União e do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, por meio de alienação e 

concessão de direito real de uso de imóveis, e sobre a destinação de terras 

públicas da União em consonância com os art. 188, art. 225 e art. 231 da 

Constituição, o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a Lei 

nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, e a Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, 

e os efeitos do Ofício Circular nº 1296/2023/DF/SEDE/INCRA-INCRA, em 05 

de outubro de 2023, com orientações acerca das alterações na regularização 

fundiária, ocorridas devido à edição do Decreto 11.688, de 05 de setembro de 

2023. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

S
F

/
2

3
9

1
5

.
3

1
1

5
0

-
8

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Marcos Rogério

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1386484644
Avulso do PDL 467/2023   [2 de 6]

52



 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente proposição tem por objetivo sustar os efeitos do § 9º 

do Art. 12 do Decreto nº 11.688, de 05 de setembro de 2023, e do Ofício Circular 

nº 1296/2023/DF/SEDE/INCRA-INCRA de 05 de outubro de 2023, que foi 

encaminhado às Superintendências Regionais e às Divisões de Governança 

Fundiária do INCRA, em 05/10/2023, tendo como signatário o Diretor de 

Governança Fundiária da referida Autarquia Federal. 

Com efeito, devo registrar os impactos decorrentes dos atos 

normativos em comento, e os prejuízos que serão imputados a milhares de 

agricultores familiares qualificados e habilitados na condição de beneficiários e 

postulantes à obtenção de terras públicas, através dos procedimentos legais de 

regularização fundiária. Para minimizar esses prejuízos, é essencial que os 

processos de regularização fundiária sejam conduzidos de forma justa, 

transparente e equitativa. Isso pode envolver a proteção dos direitos de posse 

dos agricultores familiares, o apoio à transição para novas terras, a concessão 

de assistência financeira quando necessário e a consulta e participação ativa 

dos agricultores familiares no processo de regularização. Além disso, políticas e 

regulamentos adequados devem ser implementados para garantir que os 

interesses dos agricultores familiares sejam protegidos durante todo o processo.  

Infelizmente, e por conta de referidas iniciativas, as portas do poder público se 

fecham aos milhares de pais de famílias pretendentes da regularização fundiária 

sob a responsabilidade do INCRA, em decorrência dos instrumentos de que se 

trata. Motivada por uma recomendação administrativa sem as devidas cautelas 

institucionais — no meio  de um embaraçado de informações e providências que 

pretendem colocar em prática nas áreas técnicas do INCRA, principalmente as 

Superintendências Regionais — foi edificado um complexo processo de 

travamento de tão importante política pública. À despeito da melhor boa vontade 

de trato, fica evidente que tais medidas não se valeram de um preparo técnico 

efetivo, muito  menos de capacidade operacional e material para dar conta de 

tantas implicações decorrentes em face do Decreto nº 11.688, de 05 de setembro 

de 2023 e do expediente administrativo do INCRA. 

Nota-se que esta iniciativa parlamentar não tem nenhuma 

postura reativa quanto a normal preocupação da não incidência de trabalhos 
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assemelhados à escravidão e muito menos com procedimentos que degradem 

o meio ambiente, muito pelo contrário. No trato das matérias ligadas ao 

agronegócio e ao meio ambiente, sempre foi pautado pela correção nos 

procedimentos de utilização das terras públicas e do arcabouço legal vigente. 

O que nos causa espécie, no entanto, é que sem que se tenha o mínimo de 

preparação corporativa e institucional para questões de tamanha soma, seja 

estabelecida uma moratória sem prazo determinado, para travar os processos 

de regularização fundiária em curso, com prejuízos incalculáveis aos 

beneficiários que, em sua grande maioria, são trabalhadores rurais de baixa 

renda. 

Ao contrário do que se possa imaginar, e das boas intenções 

que normalmente estão introduzidas nos tratos burocráticos, é fato que o que 

reduz questões trabalhistas inadequadas e iniciativas que agridam o meio 

ambiente, são políticas públicas céleres; ações técnicas adequadas; estruturas 

técnicas efetivas e acima de tudo uma visão social com foco no desenvolvimento 

das famílias de agricultores familiares, em programas estruturantes de 

regularização fundiária sem freios nem contrapesos. No meu juízo, a causa do 

problema fundiário e ambiental, não é a regularização do pequeno trabalhador, 

mas a ausência do Estado e a mão árdua do corporativismo institucional que 

decide de uma hora para outra, e sem qualquer preparação operacional, o 

sobrestamento “dos processos de regularização  fundiária” como bem destacou 

o Diretor de Governança do INCRA, no item 12 do mencionado Ofício Circular 

nº 1296/2023/DF/SEDE/INCRA-INCRA, ora sustado. 

Compreendo, ainda, que a nossa estruturação é acima de tudo 

no sentido colaborativo para que as ações de regularização fundiária sob a 

responsabilidade do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura 

Familiar e do INCRA, ocorram com celeridade em ambiente institucional 

adequado e sem intercorrências burocráticas. A esperança é que a suspensão 

dos processos de regularização fundiária seja cancelada imediatamente para 

que não haja solução de continuidade aos já tão atrasados planos de titulação 

do INCRA, evitando-se que a parte mais fraca do processo, os trabalhadores 

rurais e os pobres do campo, sejam mais uma vez penalizados pela burocracia 

estatal, que ao longo dos anos não se mostra eficaz. Uma vez sustados os 

dispositivos mencionados, contamos que a administração pública reconsidere  as 
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disposições contidas no Ofício Circular nº 1296/2023/DF/SEDE/INCRA- INCRA, 

relativamente ao sobrestamento dos processos de regularização fundiária, e que 

se encontrem os meios convincentes para que as tais necessidades indicadas 

pelo Decreto 11.688 de 05 de setembro de 2023, na parte não sustada, sejam 

ajustadas em outros termos e por meio de ferramentas apropriadas adequadas 

que não seja o rompimento do programa de regularização fundiária. 

Assim sendo, e ciente que efeitos do § 9º do Art. 12 do Decreto 

nº 11.688, de 05 de setembro de 2023 e do Ofício Circular nº 

1296/2023/DF/SEDE/INCRA-INCRA, em 05 de outubro de 2023 causam 

profunda insegurança jurídica e social ao programa de titulação e regularização 

fundiária, solicitamos aos nobres Pares o necessário apoio para a aprovação do 

presente projeto de decreto legislativo. 
 

Sala das Sessões,  

 

 

SENADOR MARCOS ROGÉRIO 
PL/RO 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 5.927, de 
2023, do Senador Jader Barbalho, que altera a Lei nº 
13.576, de 26 de dezembro de 2017, para incentivar 
e promover a produção de biocombustível no âmbito 
da agricultura familiar. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega para exame na Comissão de Agricultura e Reforma (CRA) 
o Projeto de Lei (PL) n° 5.927, de 2023, de autoria do Senador JADER 
BARBALHO, que altera a Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, para 
incentivar e promover a produção de biocombustível no âmbito da agricultura 
familiar. 

Constituído de dois artigos, o art. 1º do PL acrescenta, no art. 1º 
da Lei nº 13.576, de 2017, aos objetivos da RenovaBio os incisos V a IX, para 
estimular a produção pela agricultura familiar de matérias-primas para a 
produção de biocombustíveis. 

O art. 1º do PL acrescenta, ainda, aos seis princípios da Renovabio, 
tratados no art. 3º da Lei, um sétimo, para incentivar a participação da 
agricultura familiar, nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, na 
cadeia de produção de biocombustíveis. 

O art. 2º da Proposição trata da cláusula de vigência. 

Na justificação do PL, o autor destaca o pioneirismo do Brasil, na 
criação do Proálcool, e mais recentemente a edição do Decreto nº 10.527, de 
22 de outubro de 2020, que trata do Selo Biocombustível Social (SBS), 
concedendo benefícios fiscais aos produtores que adquirem matéria-prima 
utilizada na obtenção do biodiesel de agricultores familiares. Adicionalmente, 
informa que dados do Censo Agropecuário 2017, realizado pelo Instituto 
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Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), mostram que aproximadamente, 
77 mil famílias de agricultores familiares fornecem atualmente, o equivalente 
a R$ 6 bilhões em biomassa vegetal ou animal para a produção do 
biocombustível. 

O PL nº 5.927, de 2023, foi distribuído para análise das Comissões 
de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), de Meio Ambiente (CMA) e de 
Serviços de Infraestrutura (CI), à qual caberá a deliberação terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Quanto ao mérito, nos termos do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes à 
agricultura familiar (inciso IV) e políticas de apoio às pequenas e médias 
propriedades rurais (inciso XVII). 

Foi a Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005, que introduziu o 
biodiesel na matriz energética brasileira, alterando a Lei da Política Energética 
Nacional. 

Nove anos, depois a Lei nº 13.033, de 24 de setembro de 2014, 
dispôs sobre a adição obrigatória de biodiesel ao óleo diesel comercializado 
com o consumidor final, e em seu art. 3º definiu que o biodiesel necessário à 
adição obrigatória ao óleo diesel deverá ser fabricado preferencialmente a partir 
de matérias-primas produzidas pela agricultura familiar, e que caberá ao Poder 
Executivo federal estabelecer mecanismos para assegurar sua participação 
prioritária na comercialização no mercado interno. 

A Lei nº 13.576, de 2017, instituiu a Política Nacional de 
Biocombustíveis (RenovaBio), como parte integrante da Política Energética 
Nacional, disciplinada na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Na Lei da Renovabio, o caput do art. 27 já dispõe que, “na 
comercialização de biodiesel por meio de leilões públicos, deverão ser 
estabelecidos mecanismos e metas para assegurar a participação prioritária de 
produtores de biodiesel de pequeno porte e de agricultores familiares”. 

O § 2º do art. 27 determina que para a definição de produtores de 
pequeno porte aplica-se o disposto na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 

S
F

/
2

4
2

4
9

.
5

8
0

0
7

-
0

2

59



 
 

3 

que estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da 
Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

É o Decreto nº 9.365, de 8 de maio de 2018, que regulamenta o art. 
27, § 1º, da Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, para estabelecer as 
condições para a participação dos produtores de pequeno porte na 
comercialização de biodiesel por meio de leilões públicos. 

Atualmente, é o Decreto nº 10.527, de 22 de outubro de 2020, que 
trata do Selo Biocombustível Social (SBS), originalmente criado em 2004. 

A Resolução nº 857, de 28 de outubro de 2021, da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), é que atualmente 
dispõe sobre as regras de comercialização de biodiesel para atendimento da 
adição obrigatória de biodiesel ao óleo diesel comercializado com o 
consumidor final, estabelecido na Lei nº 13.033, de 24 de setembro de 2014. 

O Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
(MDA) disponibilizou dois Boletins Técnicos do Selo Biocombustível Social, 
sendo o último de 2020/2021. Segundo esse Boletim, a produção de biodiesel 
em 2021 foi de 6,7 bilhões de litros. 

A produção de biodiesel está concentrada nas regiões Sul e Centro-
Oeste (84,89%), distribuída principalmente em quatro estados: Rio Grande do 
Sul (27,43%), Mato Grosso (19,53%), Paraná (18,10%) e Goiás (14,26%), que 
juntos produziram 79,32% de todo biodiesel em 2021. 

Em 2021, foram comercializados R$ 8,8 bilhões em matéria-prima 
da agricultura familiar, atingindo o maior valor da série histórica, com aumento 
de 48,5% no valor de aquisições quando comparadas com o ano de 2020. A 
principal matéria-prima utilizada para a produção de biodiesel no Brasil, em 
2021, foi o óleo de soja (72,11%), seguido de outros materiais graxos. 

Nesse contexto a Proposição em tela é oportuna, sobretudo para os 
pequenos e médios produtores do Brasil, entretanto sugerimos algumas 
adequações, que podem ser agregadas ao texto com o objetivo de colaborar para 
a produção sustentável dos agricultores familiares. 

Ao mesmo tempo, recomendamos alteração da redação do inciso 
VIII, pois reputamos complexo um percentual mínimo de participação na 
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comercialização dos combustíveis aos detentores do Selo Biocombustível 
Social.  

A fixação de um percentual objetivo poderia representar uma 
intervenção excessiva no mercado, diminuindo a concorrência e a eficiência. 
Doutro lado, delegar ao órgão executivo a responsabilidade pela fixação do 
percentual pode gerar critérios arbitrários que não reflitam as possibilidades do 
mercado. Melhor seria demandar políticas de incentivo, mas sem fixar 
percentual mínimo. 

Por fim, faz-se necessário realizar pequenos ajustes na redação da 
proposta inicial, a fim de adequá-la à boa técnica legislativa. Os referidos 
ajustes constam da emenda que propomos abaixo, com o intuito de estimular e 
fortalecer, na Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), os comandos 
estabelecidos no Decreto que regulamenta o Selo Biocombustível Social, razão 
pela qual consideramos importante sua aprovação.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.927, 
de 2023, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº        – CRA 

O Art. 1º da Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, na forma 
proposta pelo art.1 º do Projeto de Lei nº 5927, de 2023, passa a vigorar com a 
seguintes alterações: 

“Art. 1º ............................................................... 

............................................................................. 

VIII- estimular a participação na comercialização dos 
biocombustíveis aos detentores do Selo Biocombustível 
Social. 

..............................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 13.576, de 26 de dezembro 
de 2017, para incentivar e promover a 
produção de biocombustível no âmbito da 
agricultura familiar.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

“Art. 1º ................................................................................... 

................................................................................................ 

V - estimular e promover a aquisição de matérias-primas 
produzidas pelos agricultores familiares destinadas à 
produção de biocombustíveis;  

VI – assegurar a assistência técnica para os agricultores 
familiares fornecedores de matérias-primas inseridos nas 
cadeias produtivas dos biocombustíveis;  

VII - promover geração de renda e emprego no âmbito da 
agricultura familiar; 

VIII - garantir percentual mínimo de participação na 
comercialização dos biocombustíveis aos detentores do Selo 
Biocombustível Social; 

IX - estabelecer condições para garantir a participação da 
agricultura familiar no fornecimento das matérias-primas para 
a produção de biocombustíveis. 

................................................................................................ 

Art. 3º ....................................................................................... 
.................................................................................................  
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2
VII – incentivo à participação da agricultura familiar, nos 
termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, na cadeia de 
produção de biocombustíveis.  

......................................................................................“ (NR)  

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os biocombustíveis são fontes de energia consideradas 
alternativas, por serem de caráter renovável e apresentarem baixos índices de 
emissão de poluentes para a atmosfera, produzindo menos impactos ambientais 
do que as formas comuns de energia. São produzidos a partir da biomassa, que 
é a matéria orgânica derivada de produtos de origem animal ou vegetal, 
principalmente vindas do meio rural.  

O Brasil foi pioneiro, em nível mundial, na criação de políticas 
públicas para o desenvolvimento e a comercialização dos biocombustíveis. Um 
exemplo desse cenário foi a criação do Programa Nacional do Álcool (ProÁlcool), 
que fomentou a participação dos biocombustíveis na matriz energética 
brasileira e diminuiu a dependência do país com relação ao petróleo.  

Mais recentemente, em 2020, o Governo Federal publicou o 
Decreto nº 10.527, de 22 de outubro de 2020, que criou o Selo Biocombustível 
Social, concedendo benefícios fiscais aos produtores que adquirem matéria-
prima utilizada na obtenção do biodiesel de agricultores familiares. 

Incentivar e promover a participação da agricultura familiar na 
produção do biocombustível poderá contribuir para aumentar a geração de renda 
e de emprego no campo, bem como para manter as pessoas no campo, 
conferindo maior dinamismo e elevando o desenvolvimento socioeconômico de 
cada região.  

Para se ter ideia do potencial, dados divulgados pelo último Censo 
Agropecuário 2017-2018 mostram que o Brasil possui aproximadamente 2,4 
milhões de estabelecimentos rurais baseados na agricultura familiar. Desse total, 
aproximadamente, 77 mil famílias de agricultores familiares fornecem, 
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3
atualmente, o equivalente a R$ 6 bilhões em biomassa vegetal ou animal para a 
produção do biocombustível. 

Como existem novos biocombustíveis, entre eles o diesel verde, a 
bioquerosene (BioQAV), o biogás e o hidrogênio, obtidos a partir de outras 
matérias-primas oriundas do meio rural, esse tipo de incentivo adquire maior 
relevância ainda. 

Portanto, devido à importância desse projeto de lei para o aumento 
da matriz energética do Brasil e por sua relevância social e econômica, solicito 
o apoio dos ilustres Pares para a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2023. 

 
 

Senador JADER BARBALHO  
(MDB/PA) 
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 1.658, de 2023, do Senador Jaime Bagattoli, 
que altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018, que trata sobre a destinação do produto da 
arrecadação das loterias, para destinar recursos ao 
Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) – 
“Terra Brasil”. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame desta Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA), em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.658, de 
2023, de autoria do Senador Jaime Bagattoli, que altera a Lei nº 13.756, de 12 
de dezembro de 2018, que trata sobre a destinação do produto da arrecadação 
das loterias, para destinar recursos ao Programa Nacional de Crédito 
Fundiário (PNCF) – “Terra Brasil”.  

O PL nº 1.658, de 2023, é composto por três artigos. O art. 1º 
define o objeto da proposição, qual seja: destinar recursos de todas as loterias 
regidas pela Lei nº 13.756, de 2018, ao PNCF, regulamentado pelo Decreto nº 
10.126, de 21 de novembro de 2019. 

O art. 2º acrescenta o inciso III ao art. 15; altera o inciso II dos 
arts. 16, 17 e 18; e inclui o inciso VIII no art. 20 da Lei nº 13.756, de 2018, 
incluindo nova alínea para prever a destinação de 1% (um por cento) dos 
recursos da loteria federal, da loteria de prognósticos numéricos, da loteria de 

S
F

/
2

4
0

6
3

.
4

3
4

2
9

-
8

3

68



 
 

2 

apostas de quota fixa e da Lotex, ao PNCF. Para isso, reduz no mesmo montante 
o percentual destinado ao pagamento de prêmios e ao recolhimento de imposto 
de renda incidente sobre a premiação. As demais destinações de recursos não 
foram alteradas. 

O art. 3º fixa a cláusula de vigência imediata. 

Na justificação, o autor argumenta que há escassez de recursos 
alocados no PNCF, o que prejudica o acesso pelos produtores rurais ao 
financiamento do Terra Brasil.  

Nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), a Proposição foi distribuída à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) e à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), 
em decisão terminativa. A CAE emitiu o Parecer (SF) nº 84, de 2023, favorável 
ao projeto.  

Até o momento, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos X e XVII do art. 104-B do RISF, compete à 
CRA opinar sobre política de financiamento agropecuário e políticas de apoio 
às pequenas propriedades rurais.  

No Parecer (SF) nº 84, de 2023, a CAE se manifestou pela 
adequação orçamentária e financeira da Proposição, visto que não onera os 
cofres públicos, nem diminui a alocação de recursos para as demais destinações 
da arrecadação total das loterias. 

Como compete à CRA decidir de modo terminativo, vamos 
analisar a constitucionalidade, a regimentalidade, técnica legislativa, a 
juridicidade e o mérito do PL nº 1.658, de 2023.  

No que concerne à constitucionalidade formal, não há vício de 
iniciativa, haja vista que, conforme o inciso XX do art. 22 da Constituição 
Federal de 1988 (CF-88), compete privativamente à União legislar sobre 
sorteios, logo, sobre loterias. Por ser uma Proposição federal, então não há vício 
de iniciativa. Ademais, a matéria pode ser regida por lei ordinária, haja vista 
que não está reservada à lei complementar. Pelo exposto, conclui-se pela 
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constitucionalidade formal da Proposição. Quanto à constitucionalidade 
material, tampouco foram encontrados vícios, haja vista que a Proposição não 
fere cláusula pétrea nem direitos fundamentais.  

A Proposição está em conformidade com o RISF e com a boa 
técnica legislativa, prevista na Lei Complementar nº 95, de 1998. Quanto à 
juridicidade, o PL nº 1.658, de 2023, inova o ordenamento jurídico, trazendo 
alocação inédita de recursos das loterias para o “Terra Brasil”. 

O Decreto nº 11.585, de 28 de junho de 2023, atualmente é o que 
regulamenta a Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, que institui 
o Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra. Este Decreto 
descreve o  Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) como “programa 
de reordenação fundiária e de assentamento rural, complementar à reforma 
agrária, financiado por meio do crédito fundiário oriundo dos recursos do 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária destinados ao acesso à terra e a 
investimentos básicos, e integrado pelo Subprograma de Combate à Pobreza 
Rural”, instituído no âmbito do Programa Nacional de Reforma Agrária, 
pelo art. 6º da Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 de agosto de 2001. Este 
Subprograma, por seu turno, encontra-se regulamentado pelo Decreto nº 6.672, 
de 2 de dezembro de 2008. 

Observe-se que o citado Decreto nº 11.585, de 2023, não mais 
denomina o PNCF como “Terra Brasil”, uma espécie de “nome fantasia” do 
Programa, e por isso o art. 1º da Proposição deve ser alterado, para fazer 
referência somente ao PNCF, conforme sempre foi tratado nos decretos 
anteriores, regulamentadores da Lei Complementar nº 93, de 1998. 

Considerando a crescente modernização da agricultura e seus 
efeitos adversos sobre a concentração fundiária, são meritórias políticas 
públicas que subsidiem os pequenos agricultores, dando-lhes condições 
mínimas de competir com os grandes. Consequentemente, por dar mais 
recursos ao PNCF, o qual tem essa proposta social, concluímos que a 
Proposição é meritória. 

Entretanto, recebemos nota técnica do Poder Executivo com 
reflexões importantes acerca da matéria. Conforme a nota, o prêmio pago pelas 
loterias é, “comprovadamente, o maior motivador para as pessoas realizarem 
suas apostas, de modo que o volume elevado do prêmio oferecido é um fator 
indutor para que as pessoas sejam levadas a apostar e, quanto maior ele for, 
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maior será o interesse despertado no apostador regular, perfazendo-se também, 
em um elemento estimulador à captação de novos apostadores”. 

Segue a nota, informando que “o prêmio bruto das Loterias 
Federais atualmente representa aproximadamente 44% do total da arrecadação, 
e após o recolhimento dos tributos, o valor líquido final repassado ao apostador 
premiado pode chegar a apenas 30,45% no caso dos prognósticos numéricos e 
26,32% para os prognósticos esportivos”. 

Argumenta, ainda, o autor da nota técnica que “na prática, 
observa-se que os impactos negativos de qualquer que seja a redução do valor 
destinado ao prêmio, quando aplicados concurso a concurso, sobre todas as 
modalidades e produtos lotéricos, teriam efeitos de contração acumulativos e 
sobrepostos nas vendas a cada sorteio, haja vista que uma oferta de premiação 
menor impacta diretamente na sua atratividade e, consequentemente, no grau 
de arrecadação, podendo vir a afetar de maneira muito mais severa os valores 
ofertados para premiação ao longo de todo calendário anual dos concursos das 
loterias.” E que, em 2022, as Loterias Federais repassaram aproximadamente 
R$ 10,8 bilhões aos beneficiários legais, incluído o pagamento de imposto de 
renda sobre os prêmios pagos, cifras que reforçam seu relevante papel como 
fonte de recursos para outras áreas sociais do governo, além da transferência 
direta de recursos a importantes segmentos da sociedade.” 

Pelas razões expostas, propomos aqui um substitutivo ao PL, em 
termos semelhantes aos sugeridos pelo Poder Executivo, de modo a evitar risco 
de desequilíbrio econômico-financeiro na manutenção da rede lotérica e 
prejuízos para toda a cadeia envolvida no negócio de loterias. Propomos alterar 
a ementa do Projeto e seus artigos, para que se estabeleça seis concursos por 
ano da loteria de prognósticos esportivos, para direcionar três deles ao PNCF, 
e para estabelecer a entrada em vigor da futura lei em cento e vinte dias após 
sua publicação. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do PL nº 1.658, de 
2023, na forma da seguinte emenda substitutiva: 
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PROJETO DE LEI Nº 1.658 (SUBSTITUTIVO), DE 2023 

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que 
trata sobre a destinação do produto da arrecadação das 
loterias, para destinar recursos ao Programa Nacional 
de Crédito Fundiário (PNCF), de que trata o 
regulamento da Lei Complementar nº 93, de 4 de 
fevereiro de 1998. 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
que trata da destinação do produto da arrecadação das loterias e sobre a 
promoção comercial e a modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa, 
para destinar recursos ao Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF), de 
que trata o regulamento da Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, 
e alocados no Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra, por ela 
instituído. 

Art. 2º O art. 19, da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19. A renda líquida de 6 (seis) concursos por ano da loteria de 
prognósticos esportivos será destinada, 3 (três) destes concursos 
alternadamente para as seguintes entidades da sociedade civil, e de 
3 (três) destes concursos sucessivamente para o seguinte programa 
de política pública: 

............................................................................................................ 

IV - Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF), de que trata 
o regulamento da Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 
1998.  

............................................................................................................ 

§5º Os recursos previstos pelo caput e destinados ao PNCF serão 
alocados no Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra, 
instituído pela Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998,” 
(NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
1658, de 2023, do Senador Jaime Bagattoli, que Altera a Lei nº
13.756, de 12 de dezembro de 2018, que trata sobre a destinação do
produto da arrecadação das loterias, para destinar recursos ao
Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) – “Terra Brasil”.

RELATOR: Senador Mauro Carvalho Junior
RELATOR ADHOC: Senadora Margareth Buzetti

PARECER (SF) Nº 84, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

12 de setembro de 2023
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 
1.658, de 2023, do Senador Jaime Bagattoli, que 
altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
que trata sobre a destinação do produto da 
arrecadação das loterias, para destinar recursos 
ao Programa Nacional de Crédito Fundiário 
(PNCF) – “Terra Brasil”. 

Relator: Senador MAURO CARVALHO JR 

I – RELATÓRIO 

Sob análise, na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), o 
Projeto de Lei (PL) nº 1.658, de 2023, de autoria do nobre Senador JAIME 
BAGATTOLI, que altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que 
trata sobre a destinação do produto da arrecadação das loterias, para 
destinar recursos ao Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) – 
“Terra Brasil”. 

A Proposição é composta de três artigos. O art. 1º estabelece 
que o objetivo da futura lei é destinar recursos ao Programa Nacional de 
Crédito Fundiário (PNCF) – “Terra Brasil”. 

O art. 2º altera os arts. 15, 16, 17, 18 e 20 da Lei nº 13.756, de 
12 de dezembro de 2018, para destinar 1,0 % (um por cento) dos recursos do 
produto da arrecadação total obtida por meio da captação de apostas ou da 
venda de bilhetes de loterias, em meio físico ou virtual, para aplicação no 
financiamento do PNCF - “Terra Brasil”. 

Por fim, o art. 3º estatui a cláusula de vigência da futura Lei.  
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lt2023-07064  

O Autor defendeu que a iniciativa poderá contribuir 
decisivamente não só para o reforço de recursos para o PNCF – “Terra 
Brasil”, mas também para uma maior justiça e paz no campo. 

A Proposição foi distribuída às Comissões de Assuntos 
Econômicos (CAE); e de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), cabendo a 
esta Comissão a decisão terminativa. 

No prazo regimental, de 20/04/2023 a 27/04/2023, não foram 
apresentadas emendas ao PL perante a CAE. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CAE manifestar-se sobre aspecto econômico e financeiro 
de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho do Presidente, por 
deliberação do Plenário, ou por consulta de comissão.  

Em face do caráter não terminativo, cabe a esta Comissão, na 
presente ocasião, manifestar-se quanto aos aspectos de mérito da matéria. 

Em síntese, o PL pretende destinar 1,0 % dos recursos do 
produto da arrecadação total obtida por meio da captação de apostas ou da 
venda de bilhetes de loterias, em meio físico ou virtual, para aplicação no 
financiamento do PNCF - “Terra Brasil”, ou em programa que por ventura 
venha a substituí-lo.  

Ao analisar as alterações que o PL pretende promover nos arts. 
15, 16, 17, 18 e 20 da Lei nº 13.756, de 2018, observa-se que o montante a 
ser alocado para o PNCF - “Terra Brasil” será compensado da parcela para 
o pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente 
sobre a premiação para uma das modalidades lotéricas existentes no Brasil. 

Em outras palavras, haverá, por um lado, um pequeno ajuste nos 
prêmios distribuídos pelas loterias do Brasil, sem custos para o erário 
público, e, por outro, disponibilização desse montante para as importantes 
funções do Programa: compra da terra, financiamento na estruturação da 
propriedade e do projeto produtivo e contratação de Assistência Técnica e 
Extensão Rural (ATER). 

S
F

/
2

3
8

2
3

.
6

4
4

3
5

-
5

8

376



3 
 
 

lt2023-07064  

Dessa forma, considerando que não se vislumbram impactos 
econômico-financeiros para outras importantes destinações das loterias – a 
seguridade social, o Fundo Nacional da Cultura (FNC), o Fundo 
Penitenciário Nacional (FUNPEN), o Fundo Nacional de Segurança Pública 
(FNSP), o Comitê Olímpico Brasileiro (COB), o Comitê Paralímpico 
Brasileiro (CPB), entre outras – nem para o Tesouro Nacional, entendemos 
que o PL não merece reparos quanto seus aspectos fiscais e é oportuno para 
fortalecer a regularização fundiária no País. 

 

III – VOTO 

Dessa parte, recomendamos a aprovação do PL nº 1.658, de 
2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 1658/2023)

Senador VANDERLAN CARDOSO

12 de setembro de 2023

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que trata 
sobre a destinação do produto da arrecadação das loterias, para 
destinar recursos ao Programa Nacional de Crédito Fundiário 
(PNCF) – “Terra Brasil”. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que 
trata sobre a destinação do produto da arrecadação das loterias e sobre a promoção 
comercial e a modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa, para destinar 
recursos ao Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) – “Terra Brasil”, 
regulamentado pelo Decreto nº 10.126, de 21 de novembro de 2019, que altera o 
Decreto nº 4.892, de 25 de novembro de 2003, que regulamenta a Lei Complementar 
nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, que criou o Fundo de Terras e da Reforma Agrária. 

Art. 2º Os arts. 15, 16, 17, 18 e 20 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. O produto da arrecadação da loteria federal será destinado da 
seguinte forma: 

....................................................... 

III - a partir de 1º de janeiro de 2025: 

a) 17,04% (dezessete inteiros e quatro centésimos por cento) para a 
seguridade social; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) para o FNC; 

c) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Funpen; 

d) 2,22% (dois inteiros e vinte e dois centésimos por cento) para o FNSP; 

e) 1,48% (um inteiro e quarenta e oito centésimos por cento) para o COB; 
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f) 0,87% (oitenta e sete centésimos por cento) para o CPB; 

g) 17,39% (dezessete inteiros e trinta e nove centésimos por cento) para a 
cobertura de despesas de custeio e de manutenção do agente operador da loteria 
federal; 

h) 1,00% (um por cento) para aplicação no financiamento do Programa 
Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) – “Terra Brasil”, ou no programa que por 
ventura vier a substituí-lo; e  

i) 59 % (cinquenta e nove por cento) para o pagamento de prêmios e o 
recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.” (NR) 

“Art. 16. O produto da arrecadação da loteria de prognósticos numéricos 
será destinado da seguinte forma: 

....................................................... 

II - a partir de 1º de janeiro de 2025: 

a) 17,32% (dezessete inteiros e trinta e dois centésimos por cento) para a 
seguridade social; 

b) 2,91% (dois inteiros e noventa e um centésimos por cento) para o FNC; 

c) 3% (três por cento) para o Funpen; 

d) 6,8% (seis inteiros e oito décimos por cento) para o FNSP; 

e) 4,36% (quatro inteiros e trinta e seis centésimos por cento) para a área 
do desporto, por meio da seguinte decomposição: 

1. 3,53% (três inteiros e cinquenta e três centésimos por cento) para o 
Ministério do Esporte; 

2. 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento) para o CBC;  

3. 0,22% (vinte e dois centésimos por cento) para a CBDE; e 

4. 0,11% (onze centésimos por cento) para a CBDU; 

5. 0,04% (quatro centésimos por cento) para o CBCP;  

f) 1,73% (um inteiro e setenta e três centésimos por cento) para o COB; 

g) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB; 

h) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a 
cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de 
prognósticos numéricos; 

i) 1,00% (um por cento) para aplicação no financiamento do Programa 
Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) – “Terra Brasil”, ou no programa que por 
ventura vier a substituí-lo; e  
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j) 42,79% (quarenta e dois inteiros e setenta e nove centésimos por cento) 
para o pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente 
sobre a premiação. 

.......................................................” (NR) 

“Art. 17. O produto da arrecadação da loteria de prognóstico específico 
será destinado da seguinte forma: 

....................................................... 

II - a partir de 1º de janeiro de 2025: 

a) 1% (um por cento) para a seguridade social; 

b) 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para o FNS; 

c) 0,5% (cinco décimos por cento) para o Funpen; 

d) 3% (três por cento) para o FNSP; 

e) 0,5% (cinco décimos por cento) para o FNCA; 

f) 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) para o Ministério do Esporte; 

g) 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) para o COB; 

h) 0,74% (setenta e quatro centésimos por cento) para o CPB; 

i) 22% (vinte e dois por cento) para as entidades desportivas da modalidade 
futebol que cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus 
emblemas, seus hinos ou seus símbolos para divulgação e execução do concurso 
de prognóstico específico; 

j) 20% (vinte por cento) para a cobertura de despesas de custeio e 
manutenção do agente operador da loteria de prognóstico específico;  

k) 1,00% (um por cento) para aplicação no financiamento do Programa 
Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) – “Terra Brasil”, ou no programa que por 
ventura vier a substituí-lo; e  

l) 49% (quarenta e nove por cento) para o pagamento de prêmios e o 
recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.” (NR) 

“Art. 18. O produto da arrecadação da loteria de prognósticos esportivos 
será destinado da seguinte forma: 

....................................................... 

II - a partir de 1º de janeiro de 2025: 

a) 7,61% (sete inteiros e sessenta e um centésimos por cento) para a 
seguridade social; 

b) 1% (um por cento) para o FNC; 
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c) 2% (dois por cento) para o FNSP; 

d) 3,1% (três inteiros e um décimo por cento) para o Ministério do Esporte; 

e) 1,63% (um inteiro e sessenta e três centésimos por cento) para o COB; 

f) 0,96% (noventa e seis centésimos por cento) para o CPB; 

g) 9,57% (nove inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) para 
entidades desportivas e para entidades de práticas desportivas constantes do 
concurso de prognóstico esportivo pelo uso de suas denominações, suas marcas 
e seus símbolos; 

h) 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) para a 
cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de 
prognósticos esportivos;  

i) 1,00% (um por cento) para aplicação no financiamento do Programa 
Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) – “Terra Brasil”, ou no programa que por 
ventura vier a substituí-lo; e  

j) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o pagamento de prêmios e o 
recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.” (NR) 

 “Art. 20. O produto da arrecadação de cada emissão da Lotex será 
destinado da seguinte forma: 

....................................................... 

VI - 18,3% (dezoito inteiros e três décimos por cento) para as despesas de 
custeio e manutenção do agente operador da Lotex;  

VII - 1,00% (um por cento) para aplicação no financiamento do Programa 
Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) – “Terra Brasil”, ou no programa que por 
ventura vier a substituí-lo; e  

VIII - 64% (sessenta e quatro por cento) para o pagamento de prêmios e o 
recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S
F

/
2

3
0

7
6

.
2

4
9

4
6

-
0

0

Página 5 de 8 Avulso do PL 1658/2023

84



 
Gabinete do Senador Jaime Bagattoli 

 
 

Senado Federal –Anexo 2, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 - Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Gabinete do Senador Jaime Bagattoli -Telefone: +55 (61) 3303-2714 

 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) – “Terra Brasil” é 
constituído por um conjunto de ações e projetos de reordenação fundiária e de 
assentamento rural, complementares à Reforma agrária, promovidos por meio do 
crédito fundiário, destinados ao acesso à terra e a investimentos básicos e integrados, 
com recursos do Fundo de Terras e Reforma Agrária, regulamentado atualmente pelo 
Decreto nº 10.126, de 21 de novembro de 2019. 

O Programa oferece três tipos de financiamentos para aquisição de um 
imóvel rural. Além do apoio à compra da terra, os recursos financiados podem ser 
utilizados na estruturação da propriedade e do projeto produtivo e na contratação de 
Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER). 

De forma sucinta, o Terra Brasil é segmentado pelas regiões brasileiras ou 
tem abrangência nacional, diferenciado por nível de renda e patrimônio bruto do 
beneficiário, apresenta teto máximo de financiamento, conforme análise do mutuário, 
apresenta juros diferenciados, dispõe de bônus de adimplência, e pode ser pago em até 
vinte e cinco anos, com três de carência. 

No entanto, a realidade tem mostrado que o acesso aos financiamentos não 
tem sido satisfatório em face da escassez de recursos. O Estado brasileiro, por sua vez, 
passa por uma crise fiscal, o mundo continua com comportamento de estagnação, 
continua em curso uma guerra na Europa e uma polarização política sem precedentes 
na história recente. 

Para enfrentar essa realidade, estamos propondo que seja destinado 1,0 % 
(um por cento) dos recursos do produto da arrecadação total obtida por meio da 
captação de apostas ou da venda de bilhetes de loterias, em meio físico ou virtual, para 
aplicação no financiamento do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF) - 
“Terra Brasil”, ou no programa que por ventura vier a substituí-lo.  

S
F

/
2

3
0

7
6

.
2

4
9

4
6

-
0

0

Página 6 de 8 Avulso do PL 1658/2023

85



 
Gabinete do Senador Jaime Bagattoli 

 
 

Senado Federal –Anexo 2, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 - Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Gabinete do Senador Jaime Bagattoli -Telefone: +55 (61) 3303-2714 

 
 

Cumpre esclarecer que essa parcela de 1 % não prejudicará nenhuma das 
outras fontes de destinação, como, por exemplo, o Fundo Nacional de Segurança 
Pública (FNSP). O montante destinado ao Terra Brasil será compensado da parcela 
para o pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre a 
premiação, para uma das modalidades lotéricas existentes no Brasil. 

Certo de que a iniciativa poderá contribuir decisivamente não só para o 
reforço de recursos para o PNCF – Terra Brasil, mas também para uma maior justiça e 
paz no campo, rogo apoio aos ilustres parlamentes para a aprovação do presente Projeto 
de Lei. 

 

Sala das Sessões, 05 de abril de 2023. 

 

 

JAIME BAGATTOLI 
Senador da República  
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